
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO A REALIZAÇÃO DE TROCA DE
LÂMPADA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
NA RUA 02, NO FINAL DA RUA 51, NO
BAIRRO  NOVA  VITÓRIA,  SEGUNDA
ETAPA DA REGIÃO DO BAIRRO PEDRA
90, NESTA CAPITAL. 
 
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO,  NOS  TERMOS  REGIMENTAIS,  QUE  SEJA  ENCAMINHADA  A  PRESENTE
SOLICITAÇÃO AO SETOR COMPETENTE, VISANDO A REALIZAÇÃO DE TROCA DE
LÂMPADA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA 02, NO FINAL DA RUA 51, NO BAIRRO
NOVA VITÓRIA, SEGUNDA ETAPA DA REGIÃO DO BAIRRO PEDRA 90. 

JUSTIFICATIVA 
A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que a lâmpada do referido ponto

encontra-se queimada, deixando o local com pouca iluminação durante o período noturno. 
Ressalta-se que a ausência de iluminação adequada tem gerado preocupação aos moradores da

região, uma vez que compromete a visibilidade e a segurança das pessoas que transitam pelo local,
além de aumentar a sensação de insegurança na comunidade. 

Diante  do  exposto,  torna-se  necessária  a  adoção  de  providências  para  a  substituição  da
lâmpada queimada, a fim de garantir melhores condições de iluminação, segurança e mobilidade para
os moradores da localidade. 

  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 18 de março de 2026.

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
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2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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